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EMENTA: 
Isenção de IPTU aos Deficientes; Visita ao Imóvel para 
Comprovação de Requisito; Atendimento e Comprovação de 
Requisitos Legais; Recurso Conhecido e Dado Provimento. 

 
 

ACÓRDÃO Nº 169/2020 – TARF/PML 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é Requerente 
Ademilson Soares Pinto,  
 

ACORDAM 

os senhores integrantes do TARF – TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FISCAIS, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, por estarem presentes 
os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, por unanimidade de votos, dar 
provimento à solicitação do benefício de isenção do IPTU do exercício fiscal de 2018, 
para deficientes, relativo ao imóvel cadastrado junto ao Município na inscrição imobiliária 
nº 05.03.0313.2.0169.0001. Votaram com o Relator os senhores Conselheiros: Eduardo 
Luis de Oliveira, Fabiano Nakanishi, Gilberto Dias de Melo, Marcelo Moreira Candeloro, 
Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 
 
 

 
 

TARF, 08 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
           José Roberto Hoffmann                                                  Yumiko Ueno Magno 
                     RELATOR                                                                  PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


